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PORTARIA Nº 107/2025 - SEINFRA 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

INFRAESTRUTURA.  

 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL 

(SEINFRA), no uso das suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto no artigo 117, da Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração 

especialmente designado;  

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 

acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA;  

CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 

máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar 

como gestor de contrato e fiscal de contrato.  

RESOLVE:   

Art. 1° Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 52/2024 - 

SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA GERARDO 

RODRIGUES SARAIVA, NO BAIRRO PADRE PALHANO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de 

realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.   

I – Gestor: Sr. Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da SEINFRA; 

II – Fiscal: Sr. Bruno Hardi Lima Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da 

Infraestrutura (SEINFRA); 

III - Fiscal Suplente: Sr. Caio José Parente de Sousa, Assistente Técnico da Secretaria Municipal 

da Infraestrutura (SEINFRA). 

Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 

planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado 

e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 

solicitações de providências. 

Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:  

 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;  

 II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
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III - Verificar e atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 

posterior pagamento;   

IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas;  

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;  

VI - Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;  

VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 

na execução do objeto adquirido;  

VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;  

 IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

 X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

  XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;  

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 

produzido pelo CONTRATADO;   

XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 

de correção;   

XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 

penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;   

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 

execução do objeto contratado.  

 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário.  

 

  Sobral, Estado do Ceará, na data da assinatura eletrônica.  

 

 
 
 
 

Sávio Carneiro Cavalcante 
Secretário Executivo da Infraestrutura 
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agosto de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de agosto de 2025. CYNIRA 
KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2025 - SME - PROCESSO Nº 
P321076/2024 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa 
INFINITY DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
51.917.551/0001-55. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE24004 - SME , e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO:Constitui objeto deste 
contrato o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de kits 
para professores, conforme as especificações e quantitativos previstos 
neste Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. 
DO VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de R$ 255.949,88 
(duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
oitenta e oito centavos).DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
06; 01; 12; 365; 0484; 2; 551; 0000 3; 3; 90; 30; 00 1; 500; 1001; 00; 06; 
01; 12; 365; 0484; 2; 551; 0000 3; 3; 90; 30; 00 1; 550; 0000; 00; 06; 01; 
12; 361; 0485; 2; 553; 0000 3; 3; 90; 30; 00 1; 500; 1001; 00; 06; 01; 12; 
361; 0485; 2; 553; 0000 3; 3; 90; 30; 00 1; 550; 0000; 00; 06; 01; 12; 368; 
0487; 2; 557; 0000 3; 3; 90; 30; 00 1; 500; 1001; 00;06; 01; 12; 368; 
0487; 2; 557; 0000 3; 3; 90; 30; 00 1; 550; 0000; 00; DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA:O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) meses 
contado da publicação,sendo condição indispensável para sua eficácia e 
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) , na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no 
Diário Oficial do Município (DOM) DA FISCALIZAÇÃO:A execução 
contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 07 de Agosto de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - Contratante e 
Maria Eloneida Teixeira - Contratada. Hiury Machado Melo - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0124/2024 - SME - PROCESSO Nº P394467/2025 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: EMPRESA RSM PESSOA 
LTDA, inscr i ta  no CNPJ nº  33.159.524/0001-89.  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto na da Lei n.º 8.666/1993 e na Tomada de Preços nº TP23013-
SME. DO OBJETO: ACRERSCER os serviços inicialmente contratados 
do contrato supracitado, que tem como objeto a “Contratação de 
Empresa Especializada para a Ampliação das Escolas do Município de 
Sobral/Ce, Lote 01 (Escola Emílio Sendim)”, no valor de R$ 139.708,50 
(cento e trinta e nove mil, setecentos e oito reais e cinquenta centavos), e 
DECRESCER os serviços inicialmente contratados, no valor de - R$ 
4.952,42 (quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
dois centavos), correspondente a 0,52% do contrato inicial, resultando 
em uma repercussão financeira de R$ 134.756,08 (cento e trinta e quatro 
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oito centavos). DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - Contratante e 
Roberta Sarah Monte Pessoa - Contratado. Hiury Machado Melo - 
Coordenador Jurídico da SME. 

PORTARIA Nº 011/2025 - SETRAN - INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 

único do art. 77, II da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 3.213, de 26 
de julho de 2023, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, a fase interna e a fase externa da lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação 
para a Administração Direta e Indireta do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 3.219, de 26 
de julho de 2023, que regulamenta a lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: Art. 1º Instituir Equipe de Planejamento da 
Secretaria do Trânsito, para fins de execução das etapas de Planejamento 
da Contratação o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos, de 
licitações e contratos, encarregada de realizar a elaboração do estudo 
técnico preliminar, subsidiada pela área técnica do setor requisitante, 
analisando, adequando e formalizando às demandas do setor 
interessado, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência. Art. 2º Ficam designados os servidores 
constantes no Anexo Único para compor a Equipe de Planejamento de 
que trata a presente Portaria. Parágrafo único. Os membros da Equipe de 
Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer 
remuneração adicional. Art. 3º Os membros da Equipe de Planejamento 
criada por esta Portaria possuem responsabilidade sobre a legalidade ou 
conveniência e oportunidade da contratação objeto do mencionado no 
artigo 1º deste instrumento. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se a Portaria nº 001/2025. Publique-se, 
Registra-se e Cumpra-se. Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica. 
JOSÉ LEANDRO MENEZES COSTA - Secretário do Trânsito.   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 004/2024-SETRAN. CONTRATANTE: O Município 
de Sobral, por intermédio da SECRETARIA DO TRÂNSITO. 
C O N T R ATA D O :  C S  B R A S I L  F R O TA S  S . A .  D A  
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente termo aditivo ao 
contrato supracitado, no Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e cláusula 
sexta do termo contratual. DO OBJETO: O presente termo de aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato cujo objeto é a “o 
registro de preço para contratação de serviços de locação de veículos 
(automóvel, caminhão e motocicletas) para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades do município de sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I - Termo de 
Referência do edital. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo prorrogará o 
contrato pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 12/08/2025 a 
11/02/2026. DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2025. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não 
foram por este termo alterado permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. DOS 
S I G N AT Á R I O S :  F R A N C I S C O  J O S E  D E  S O U S A  
CRONEMBERGES, Secretário Executivo do Trânsito e JOÃO BOSCO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO e PAULO ROBERTO TEIXEIRA, 
representantes da CS Brasil Frotas S/A. GUSTAVO PAIVA MADEIRA, 
Coordenador Jurídico da SETRAN. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO 2º ADITIVO DO CONTRATO Nº 
35/2024-SEINFRA, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2100, 
de 09 de julho de 2025, página 07, ONDE SE LÊ: “EXTRATO DO 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 51/2024 - 
SEINFRA”. LEIA-SE: “EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITIVO AO CONTRATO nº 35/2024 - SEINFRA”. Sobral/CE, 13 de 
agosto de 2025. Sávio Carneiro Cavalcante - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 107/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2125, quarta-feira, 13 de agosto de 2025

SECRETARIA DE TRÂNSITO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 011/2025 - SETRAN 

SERVIDOR MATRICULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Antunes Diógenes Cavalcante Dos Santos 49.476 Presidente 

Luis Yuri Galvão Peres 48.792 Membro 

Gabriel Moura Arruda 49.474 Membro 

Francisco Laudemir Mourão 11.484 Suplente 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto 
no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
52/2024 - SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA GERARDO 
RODRIGUES SARAIVA, NO BAIRRO PADRE PALHANO, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - Gestor: Sr. Fábio Aguiar Lima, 
Coordenador de Obras da SEINFRA; II - Fiscal: Sr. Bruno Hardi Lima 
Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); III - Fiscal Suplente: Sr. Caio José Parente de Sousa, 
Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA). Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 12 de agosto de 2025. 
Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da Infraestrutura.

PORTARIA Nº 108/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto 
no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 

municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
32/2024 - SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIARES NO BAIRRO DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (COMPLEMENTAÇÃO DE CASAS 
DO CONVÊNIO Nº 039/SCIDADES/2022), a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - Gestor: Sr. 
Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da SEINFRA; II - Fiscal: Sr. 
Caio José Parente de Sousa, Assistente Técnico da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura (SEINFRA); III - Fiscal Suplente: Sr. Bruno Hardi 
Lima Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura (SEINFRA). Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 12 de agosto de 2025. 
Sávio Carneiro Cavalcante - Secretário Executivo da Infraestrutura.

PORTARIA Nº 109/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto 
no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
62/2022 - SEINFRA da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO 
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